


CÂMARA MUNICIPAL 

·-t•~o-­
LEI N !' \1 <:i\· ,., DE DE' 1989. 

Institui o Dia Municipal da Consciência Ne 

gra,na for·ma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:· 

Art. 19- Fica instituido,no fifunic{pio de 

Fortaleza, o "Di a Municipal da Canse iénc ia Negra", a ser comemorado, anuaJ. 

mente,a 20 de novembro. 

Art. 29- Na data a que se refere o artigo 

anterior, os Professores da Rede Escol ar Municipal realizarão palestras g_ 

lusiuas ao dia. 

' Art. 39 - Esta Lei entrara em uigor na da-

ta de sua publicação,reuogadas as disposiçÕes em contrdrio. 

EMJ{ DE ~ 
PAÇO DA PREFEITURA IJUNICIPAL DE FORTALEZA, 

DE 1989. 

C~ erreira Gomes 

- Prefeito Municipal -










